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      CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
               Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000               CNPJ - 01.615.668/0001-06

Indicação No 051/2023.

Jatobá, 14 de agosto de 2023.
Indico ao Exmo. Prefeito, ouvido o plenário e atendidas as formalidades regimentais, que veja as possibilidades de encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa, Projeto de lei que vise regulamentar a nível municipal, em conformidade com a Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 2009 e Resolução 356, de 02 de agosto de 2010 do Contran, o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros em veículo automotor tipo motocicleta e veículos destinados ao transporte escolar, cuja finalidade, se dará em, posteriormente, conforme aprovação na Assembleia Legislativa de Pernambuco – ALEPE, atender a referida categoria com a isenção do pagamento do tributo de IPVA, que está contido no pacote de reforma tributária denominado “Justiça Fiscal” apresentado semana passada pela governadora Raquel Lyra.
Justificativa

Sr. Presidente

Srs. Vereadores

Tendo em vista os benefícios contidos no pacote de reforma tributária anunciado pelo Governo do Estado, visando a justiça fiscal, se faz necessário apresentar um projeto de lei que venha regulamentar as referidas atividades em nosso município, vez que, para que as categorias sejam contempladas com a isenção do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) a atividade necessite ser reconhecida efetivamente. 
A isenção do IPVA para as categorias específicas, como mototaxistas e veículos destinados ao transporte escolar trará o alivio sobre o ônus financeiro para os contribuintes, proporcionando um impacto positivo nos orçamentos individuai dos menos favorecidos. Essa iniciativa visa beneficiar cerca de mais de 22 mil motocicletas utilizadas para serviços de mototáxi, além de contribuir para o setor educacional por meio da isenção para veículos escolares.
Ao traçarmos uma linha do tempo a iniciar pela promulgação da Constituição Federal de 1988, verificamos uma sequência de leis, quais sejam: Lei Federal nº 9.503/1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; e Lei Federal nº 12.009/2009, que regulamentam o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros por mototáxi. 

Já em 2010, as Resoluções nº 350/2010 e nº 356/2010 do CONTRAN, instituíram curso especializado obrigatório destinado a profissionais em transporte de passageiros (mototáxi) e estabeleceram requisitos mínimos de segurança para esse tipo de transporte. 

Dessa forma, é fato incontroverso que desde a questão do veículo, passando pelo condutor, até chegar ao usuário, os aspectos relativos ao nível de serviço ofertado merecem atenção especial do Poder Público. 
Ante o exposto, solicito ao Exmo. Prefeito que veja as possibilidades de atender o presente pleito.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2023.

_________________________________ 
Jailton Pereira da Silva

Vereador - Republicanos
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